
PORTARIA Nº 212 DE 14 DE Fevereiro DE 2003. 
 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Interino no uso de suas atribuições e, considerando o disposto 

na Portaria 71, de 27 de janeiro de 2003, que institui o Grupo de Trabalho, sob a coordenação da Secretaria de 
Educação Fundamental, com vistas à apresentação de proposta de fixação do valor mínimo nacional por aluno/ano, 
nos termos do art. 6º , § 1º, da Lei 9.424/96, resolve 
 
 Art. 1º Designar FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES, Diretor do Departamento de Acompanhamento 
do FUNDEF e VANDER OLIVEIRA BORGES, representantes da Secretaria de Educação Fundamental do MEC, 
ANTÔNIO RAIMUNDO SANTOS RIBEIRO COIMBRA, representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE e CAIO LUIZ DAVOLI BRANDÃO, representante da Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento da Secretaria Executiva do MEC, para, sob a coordenação do primeiro, compor o Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria/MEC nº 71, de 27 de janeiro de 2003.  
 
 Art. 2º No desenvolvimento de suas atividades, o Grupo de Trabalho deverá: 

I) considerar a política de melhoria do ensino fundamental, a valorização do magistério, a perspectiva de 
arrecadação das receitas que compõem o FUNDEF, o comportamento das matrículas do ensino fundamental, a 
capacidade financeira da União, estudos técnicos disponíveis, entre outras variáveis.  
 II) interagir e colher sugestões junto ao Conselho Nacional dos Secretários de Educação – CONSED, à 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, à Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação, aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 
Art. 3º O relatório técnico conclusivo do Grupo de Trabalho deverá ser apresentado até 06 de março de 2003. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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